
Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

CERTIDÃO DE CÁLCULO DE vALOR CORRESPONDENTE A
GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins e a qu+m pos,a int„„„,, qu, , ,mp„„ P,,„,á
Pavimentações Ltda., CNPJ no 55.088.498/0401-88, tendo sido declarada vencedora e

adjudicatária do Procedimento Licitatório n' 156k2025, na modalidade Concorrência, forma

Eletrônica, n' 6/2025, que tem por objeto a con»4raçâo de empresa para execução de serviços

de pa~imentação de vias urbanas em CBUQ e s\„viços ,ompte,„,nt,r,s ,m t„,h„ d, ,u, ,

avenidas da sede do Município de Mercedes/PR, s4rá instada a indicar a modalidade de Garantia

qu, d,,, ,pt„, q„,1 „j, SEGURO-GARANTIA, CAUÇÃO EM DINHEIRO, CAUÇÃO EM

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, FIANÇA BANCÁRIA, TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO,

nos termos os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.

O valor corresponderá à importância de Rb 25.112,11 (vinte e cinco mil cento e doze

r,ais , ,„„ c„,tavos), di„nd, „„p,it, , G„,nüb d, C,nt„at,çã, , G,r,nti, Adi,i,n,1, n„t,
caso (conforme subitem 6.25 do Edital).

O valor anteriormente indicado foi obtido hediante cálculos registrados em documento

anexo a presente Certidão.

Mercedes – PR, 15 de 4etembro de 2025

kMil
A : Itratação

(Portaria n' 3#1/2025)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8boo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.b[ – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr. adv.br
Página D



Considerando propostas vencedoras não inferiorbs a 85% do valor orçado pela
Administração

cálculo para Garantia de Ekecução
545.779%

461.895,00

84,63 %

a -

Valor Proposta (R$)

no
x%

15,37 (máx 15%)

Nesse caso se aplica somente 5% s&bre o Contrato*
Valor de 5% do contrato = 23,094,75

Considerando propostas vencedoras inferiores a i5% do valor orçado pela
Administração

Cálculos para Garantia de Execução + Garantja Adicinal (6.9.4 do Edital)

@o7375–T––--–-imT
85% (R$) X 85 %

E463. 972, 36–1

85%

Proposta
463.912,36
461.895,00
m33

Nesse caso se aplica garantia adicional e hais 5% do Contrato*
I TXT

2.017,36+2 Wo 25.112,11



19/09/2025, 07:34 Roundcube Webmail :: Read-Receipt: Re: Tefmo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assunto Read-Receipt: Re: Termo de Homologação -IIndicação de
Garantia - Mun. de Mercedes

De

Para

Data

Contato Prime Empreendimentos <contato@prideemp.com.br>
< licitacao@mercedes. pr, gov. br>
18-09-2025 16: 24

The message sent on September 18, 2025 at 4: 18:44 PM GMF-03 :oo to contato@primeemp. com. br with subject
"Re : Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Munl de Mercedes" has been displayed . This is no
guarantee that the message has been read or understood.

Reporting-UA: 187.73 . 185 . 134; ZimbraWebClient - GC140 (Êin)/8.8.15_GA_4652
Original-Recipient : rfc822; contato@primeemp . com. br
Final-Recipient : rfc822 jcontato@.primeemp. com. br
original-Message-ID: <0ecle7e380365df7bc12e11214d3fed.
Disposition ; manual-action/MDN-sent-manually ; display

lercedes . pr . gov . br >

https://webmai1.mercedes.pr.gov.br/cpsessO0011 79188/3rdparty/roundcube/?_task=+ail&_safe;0&_uid=14978&_mbox;INBOX&_action;print&_.
1/1
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APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

Vigência do seguro a partir das 00:OOh do dia 1b/09/2025 até 23:59h do dia 11/09/2026.

qDOS DO $WÓõD

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

MUNICIPIO DE MERCEDES

R DR OSWALDO CRUZ 555 - CENTRO

85.998-000 CIDADE: MERCEDES

T qDOS DO TOM4qDOR

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

PARANA PAVIMENTACOES LTDA

PEROBAL, 4060 - APT 0201 QUADRA74 LOTE 07 - ZONA 1

87.501 -300 CIDADE: UMUARAMA

T qDOS DO CORIIETO

NOME: LOJACORR SA REDE DE coRRfroRA

lllõl114aFi+iI1811111417iIiwIlIFiTIBrlllliII

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 25.1 12,11 - Vinte e Cinco Mil e Cento e Doze Reais e Onze Centavos

MC)DALIDADE: Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em fun&do pagamento de indenização.

previstas no Contrato decorrente do Processo n' 1 56/2025, Edital n'’ 6/2025, que tem por obieto a prestação de sefviços.

qI nr

C(JBERTIjRAS f i i
COBERTURA

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços

A# Trabalhistas e Previdenciarias

L . aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

81481111l1 W <ttUiDADOS DO 0
FORMAI DE PAGAMENTO - BOLETO

Valor

R§ 8bMl

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

R$

R$

R$

R$

R$

850,00

0,00

Parcela

1

Custo de Apólice

IOF

0,00

0,00

850,00PrêmiQ Total

Susep - éuperintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscaliza&ão, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conforÓidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637957/2022-35. 0
Rer’'•*1 deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomerldaçgo à sua comercialização. 0 Processo deste plano e a situação cadastral do{s)

Co, ,(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos núm4ros de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita),

Belo Horizonte, 19/09/2025 16:04:00

•? !

/
Jüã© de Lima GÉ

t:>iíetm
4:+dd}8+da D+guI «nit#b pet+ 9+fau

o Neto

:vIII%8ua DW&aI

Fgóri©
Diretor

As coberturas desta apólice foram contratadas em 1 conformidade com as Condições Contratuais do Seguro
Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nc’ 662/4022. As Condições Contratuais deste produto podem ser

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se diqponíveis no endereço: www.poüenciai,com.bG ou através do QR Code

mImio siiiSTm

fan:9.),30
9IPÓLICE N',

[AMO:

poo

M0775 - SEGURO GAnA TIA: SEGURADO SE

}ROPOSTA: /711.703

95.719.373/0001 -23CPF OU CNPJ:

UF: PR

55.088.498/0001 -88CPF OU CNPJ:

UF: PR

CPF OU CNPJ: 04.529.055/0001 -44 SUSEP:20201 1542

DAD

Êpgurado, em razão de inae Eriga@

qs

IMP8ãllIElsglIHlaI
R$ 25.112,11

R$ 25.112,i 1

PRÊMIO LÍQUIDO

R$ 772,73

R$ 77,27

Vencimento

18/1 0/2025

DocÚmento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001 , que

insti{uiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

E.C. 1 n' 32 de 11/09/2001 - Art.2'. Art.I'. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade

documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das

utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

jurídica de

aplicbções que

eletr+nicas seguras,

IA 4utenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica

ldevel ser verificada no endereço https://www.pottericial.com.br/consultar-apoiice.
No kite, informe o N' da Apólice: 0306920259907751578877000. Após sete dias úteis

Ida jemissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi

jcorrdtamente registrado no site da SUSEP: www. susep.gov.br sob o n' de documento
030d9?0250099u7;;51 578877

Página 01 de 16
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORbECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, qbe, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

l.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulab que regulam a contratação de condições

é»,'ecmcas ou de coberturas adicionais não previstas nak Condições Contratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora p+r meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indiqÜe a possibilidade de caracterização do sinistro e

o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios 4ara comprovação da inadimplência;

1.6. lndenização; pagamento dos prejuízos e/ou muItas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.f. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou 4ditalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.n Obrigação Garantida: obrigação assumida peto +mador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia teferente à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, cdrrespondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrig4ção Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Segurador4, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimen+o pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como bpurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública cr4dor das obrigações assumidas pelo Tomador no

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações 40 consumidor: www,consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantil

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais dc

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obri

1.15, Tomador: devedor das obrigações estabelecidasl

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela

Apólice.

o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

lação Garantida ;

no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Seguradora, conforme indicado no frontispício da

20 ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente po4erá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de segurds habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, t$ndo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízb de solicitação de documentos complementares ,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a corr4r na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

pfopónente, ao seu representante legal ou corretor de s+guros, a decisão de não aceitação da proposta ,

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seburadora, no prazo de 15 dias, caracterizará a
HgHIH'b

ac_,cação tácita da proposta.
+ 11

TV :+ =1a) ; s ) ;

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Vallor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de SiÜistro, em razão do inadimplemento do Tomador,

éxclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita n4 frontispício da Apólice .

i.2. Esta Apólice também garante muItas devidas ab Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou jei 13.303/2016 ou Lei nQ 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

CNPJ: 11.699.534/o001 -74. Av.Raja Gabaglia, 1143/1 9' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações dÓ consumidor: www.consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas p+esentes Condições Contratuais elou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não gafante todas as obrigações do Objeto PrincipaIJ

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólicel

1. A inadimplência da Obrigação Garadüda decorrente de atos ou fatos

responsabilidade do Segurado que tenha 4 contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência de obrigações que não sejam d+ responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamknte garantidas e previstas no Objeto da

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos d+ Código Civil;

v. Alteração do devedor da Obrigação Garanhida pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operações #ocietárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigaçõ4s trabalhistas elou previdenciárias

responsabilidade do Tomador, salvo quand4 contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidad És de Seguro Garantia ou de outros ramos

de seguro, tais como, mas não se limitand+, a seguro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civil, bem como perdas e danos e lbcros cessantes;

VIII. Atos de hostilidade, guerra, re4elião, insurreição, revolução, confisco,

A nacionalização, destruição ou requisição decorrbntes de qualquer ato de autoridade de fato

ou de direito, civil ou militar, bem como tobas as outras ações realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em geral, t4do ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por 4ualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a 1 derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e soci#1 do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estklionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus fbncionários elou prepostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu no+e;

x. Danos ambientais e aqueles advindos de batástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;

de

de

CNPJ: 11.699.534/0001 -74. Av.Raja Gabaglia, 1143/1 9' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações dolconsumidor: www.consumidor.gov,br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de 4brigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos qometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos jpelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à resp+ctiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tom4dor, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, muItas, rescisões Ie/ou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito 1 da Obrigação Garantida elou atos violadores

de normas de anticorrupção perpetrados peb Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais 1 e seus respectivos sócios/acionistas,

representantes, titulares, funcionários elou p4epostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atrasb na obtenção de quaisquer licenÇas eIQU

autorizações governamentais necessárias à 4xecução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes de órgãos ha administração pública, direta, indireta ou

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões prov+nientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

xv11. Vícios de construção ou falha/deficiêhcia ou ausência de/em projetos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica ref4rentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto abbiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Seguradb;

XVIII. Quaisquer perdasl destruição ou danok, de qualquer bens materiais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos jconsequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indireta+ente causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiações ioniz4ntes ou de contaminação por radioatividade

de qualquer combustível nuclear ou de qualq#er resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de materia1 nuclear, bem jcomo qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamentel causados por, resultantes de, ou para os

CNPJ: 11.699.534/0001_74. Av.Raja Gabaglia1 1143/19' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações + consumidor: www.consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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quais tenha contribuído material de armas

fins desta exclusão, combustão abrangerá

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida

lucleares, ficando, ainda, entendido que, para

jualquer processo auto sustentador de fissão

fm decorrência de mudanças no projeto ou

escopo;

xx. Refazimento da Obrigação Garantida ed decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou seNiço realizado pelo Tomador e aceito pelo

Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira

pelo Segurado;

XXII. O impacto decorrente da insuficiênci4 ou deficiência de materiais elou serviços

constantes do orçamento elaborado ou aptovado pelo Segurado na ocasião da sua

contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da lobrigação Garantida não previstos ou não

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legisl4ção específica.

maior em benefício do Tomador, promovida

5. VALOR DAGARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite m4ximo a ser desembolsado pela Seguradora para

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.h Salvo disposição em sentido contrário nas Condiç4es Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nbminal descrito no frontispício da Apólice .

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modi+icado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no +ontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto drincipal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encamibhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigação Garantida, o inícIo de vigência da Apólice deverá sed da data da Proposta .

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vi4ência da Obrigação Garantida, a Seguradora

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/190 CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações doI consumidor: www.consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto hou+er risco a ser coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emiss§o da Apólice .

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicit4r à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutençho da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios tébnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediant4 pedido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou correfor de seguros habilitado, com sua expressa

concordância.

7.2. -Quando efetuadas alterações na Obrigação Gar4ntida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no doqumento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situ#ções não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicad4 pelo Segurado da alteração do Objeto

Principa1, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridosja contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, cqncomitantemente, tenha relação direta com o

sinistroJ ou seja, comprovado que o Seguradol silenciou de má-fé, haverá perda de direitos

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda 1 do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existênc{a de descumprimentos da Obrigação Garantida

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objbto Principal não possuir relação direta com a

OÚrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acohpanhar a referida alteração.

dpaHh

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta .

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DÓ SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrig#tória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
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escrito, imediatamente após a identificação de qualqukr fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainjda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunic+ção da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de Indenização, caso configure agrbvamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de akompanhamento e mitigação do risco previstas

na Cláusula 9, itens II e III.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando compro+ada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice .

8Ã. A Comunicação do Sinistro deverá ser encahinhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua car4cterização, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seba iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será 1 necessária a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obriga+ão Garantida, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos ad4inistrativos instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo hue documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atasl notificações, contra+otificações, documentos, correspondências,

inclusive enmails, trocados entre o Segurado q o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências inform4ndo da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências inform4ndo os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somentq será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a concIusão do processo de Regulabão de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documehtos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Segluradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

i{{i
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documentação e/ou informações complementares, o que pod4rá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trjnta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de go (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensbjará na correção pela taxa SELIC, ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lbdenização apurado1 aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do SInistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

8 /q. A Indenização dependerá da avaliação da Segurahora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será su+penso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro cbmunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou porjtribunal arbitral

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provis4ria o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, ja Seguradora poderá:

1. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento dolObjeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativasl propostas pela Seguradora para mitigação do

risco ;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor db Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

1. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devido 4 pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; du

II. a execução da Obrigação Garantida até sual conclusão, nos mesmos termos e condições
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10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conka da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principa1, serão utilizados para

amortização do Valor da Indenização , sem prejuízo de seu padamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso b Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão ha apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

11ACONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de S4guro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia Idistintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo +egurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, r+lativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃb SECURITÁRIA

Sàm prejuízo de outras situações descritas nasl presentes Condições Contratuais e nas

mais das seguintes hipóteses:

1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente qqaisquer obrigações previstas nas presentes

III. O Segurado ou seu representante legal fi 4r declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que confiburem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Cc__Jições Particulares, o Segurado perderá o direitb à indenização na ocorrência de uma ou

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, huando houver;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Rqgulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última 1 solicitação de documentos enviada pela

aHH•h
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Seguradora

v. Ausência ou intempestividade da comunicqção da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratbais, caso impeça a Seguradora de adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na cláusul4 9, itens 11 e 111;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as 1 providências para evitar ou minorar as

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 774 do Código Civil;

VIII. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conforme item 7.3,

IA:XTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um d 4s seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

1. quando a Obrigação Garantida for deünitbva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido

II. quando o Segurado e a Seguradora expressament4 acordarem;

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado büngir o Valor da Garantia :

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

v. quando do término de vigência da Apólibe, observados os termos destas Condições

Contratuais.

154)EVOLUçÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro GarantIa pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago qm caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Segu[adora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segu fado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a segbinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada

sobre a vigência original
para obtenção do prazo
em dias

Relação b ser aplicada

sobre ajvigência original
para obt+nção do prazo
em dias

% do prêmio '/, do prêmio

15/365

30/365

45/365

60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

13

20

27

30

37

40

46

50

56

60

66

70

1 $5/365

240/365
2ã5/365
240/365
245/365
2+0/365

245/365
3do/365
345/365

3]0/365

345/365
365/365

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela cbnstante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inf+rior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmi4s sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela SeguIadora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, ok valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os 4ocumentos necessários para comprovação da

extinção do risco, ou, se este ocorrer por inicia+iva da Seguradora, a partir da data do efetivo

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acimal será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

pelaPrê Seguradora, os valores serão exigíveis a

16. SUBROGA(,ÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado qausa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua du extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, e+vidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tbmpestiva e eficiente seu direito de sub-rogação

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Esta apólice não surtirá quaisquer efeitos jurídi+os se o Objeto Principa1 exigir contratação de

Seguro Garantia com cláusula de retomada nos termos l do art, 102 da Lei nD 14.133/2021, devendo ser

considerada nula para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia
contratada.

17.2. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absolUto .

17.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas.

17.4. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso db pagamento da indenização e/ou eventua1 reembolso,
pok\ Tomador, do valor indenizado.

11 .J.. , A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela jseguradora .

17.6. A contratação e/ou a alteração do contrato de segurb somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não representa aprovabão ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral Ido corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.qov.br <http://www.susep.gov.br> .

17.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por darte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

Tomercialização.

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http+//www.susep.qov.br.>

17.11. Considera-se como âmbito geográfico todo o terri[ório nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice .

17.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao r4embolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

178. Cabe ao Segurado a conferência das condições 4 termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como dispbsto no presente documento.
17.14. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a dratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice ,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumbrimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação 1 e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se IImitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atUa de acordo com suas políticas de privacidade e
segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://wwQ.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

informações referentes à execução da Apólice e finalidades 4 ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segur4do, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.

if.A;?i ; - 11:li
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Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO:

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até lo Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em razão de condenação transitada emI julgado em Ação Trabalhista ou Previdenciária ,

cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplid4s pelo Tomador, com relação à empregado que

prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigaçho Garantida, durante a vigência da Apólice

1. A A presente cobertura é de reembolso, e somente tefá efeito para os casos em que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenhb transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão l dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos jestabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertur4 terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XX+X, da Constituição Federal.

2.. .ORDOS:

2.1. ' Quando o Segurado tiver intenção de realizar aqordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à segurador# cópia da petição inicial, se ainda não o fez ,

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e ekümativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencado# no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para a+aliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximA alternativo à proposta apresentada.

3.EXPECTATIVA, CARACTERIZA(,,ÃO E COMUNICAÇÃO DO éINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigat#ria e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intjmação judicial para atuar em Ação Trabalhista

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva PetIção Inicial
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3.1.1. A Ausência ou intempestividade na cobunicação da Expectativa de Sinistro poderá

gerar perda do direito de Indenização, caso cbnfigure agravamento do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar 1 as medidas de acompanhamento e mitigação

do risco previstas na cláusula de Mitigação #e Riscos prevista nas Condições Contratuais

da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamen}o, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentença transitada em julgado.

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma dá Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o paga$ento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada 1 pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora ,

Ir1 após o conhecimento de sua caracterização e com bs documentos que comprovem a caracterização ,

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro peja seguradora.

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro serd necessária a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza

aditivos, se houver;

b) Cópia integral da Ação Trabalhista elou Previdencihria;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do

Segurado na execução do Objeto Principal;

e) Termo de homologação do acordo e comprovante #e pagamento, se houver.

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro t+rnará sem efeito a Expectativa do Sinistro .

Obrigadão Garantida, seus anexos, apostilamentos e

!H Ja Be•: 3n 1b 1 n dJ

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAI

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou maik das seguintes situações:

1. Não (.,umprimentol por parte do Segurado, da4 exigências descritas na Cláusula 3 desta

Cobertura Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar de tesa ou perder prazo para interposição de

recurso, for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLTJ ou

confessar.

Ãd SECURITÁRIA

CNPJ: 11.699.534/0001 -74. Av.Raja Gabaglia, 1143/1 9' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações dolconsumidor: www.consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco
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DE SEGURO GARANTIA
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0775 - SEGU GURADO M
(Tt

k&M:téC

1 ,703

III' Nos casos de condenações do Tomador elou Segurado no que se refere à dano moral eIou

dano material, assédio moral e/ou sexual e indenizações bor acidente do trabalho.

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Cobdições Contratuais que não tenham sido
alteradas pela presente Cobertura Adicional.

CNPJ: 11'699534/0001 -m AvRaja Gabaglia, 1143/1 9' CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG 1 Reclamações dd consumidor: www.consumidor.gov.br 1 Atendimento PNE: www.poHencial.com.br/fale-conosco
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Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODALIDADb DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins e a qu 4m possa interessar, que a empresa Paraná

Pavimentações Ltda., CNPJ n' 55.088.498kooo1-88, vencedora e adjudicatária do

Procedimento Licitatório n' 156/2025, na modajidade Concorrência, forma Eletrônica> n'

6/2025, que tem por objeto a „r,tr,t,çe„ ,4 „„p„„ p„„„ ,„„,çã, d, „„,,iç., d,

pavimentação de vias urbanas em CBUQ e seAiç„ co,„,pIe„„„t,„es em t„„hos de „u„ ,

avenidas da sede do Município de Mercedes/PR, bpesar das solicitações encaminhadas, com a

finalidade de manife,t,çã, f„m,1 , „„p,it, d, mjd,hd,d, d, C„„„,ti, qu, d,„, „pt,„, d,i*.u

de fazê-lo, remet,nd, di„t,m,nt, ,, M„„i,ípib de M„„d„, „, p„„nt, d,t,, ,p,’,li„
correspondente a SEGURO-GARANTIA, nos terdos os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133) de

2021. Assim sendo, é possível celebrar o competen+e instrumento contratual.

@
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Mercedes – PR, 19 de +etembro de 2025

dJ;ah.
Dá:/14e/ine br/2rz

Agente de Co+tratação
(Portaria n' 3pl/2025)

€$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-dc)oo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.dr – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.qbv. br
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CONdRATO
PREçb
MUN IPIO
P

ABAI iO

Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na (:idade de IV{ercedes,
CONTRATANTE, neste ato representado por seu}Prefeito,
de identidade R.G. n. ' 8.455.101-5, inscrito no cHF
Pavimentações Ltda. , CNPJ n' 55.088.498/0001-8\
Qd. 74, Lt. 07, Centro, CEP 87.501-300, na
denominada CONTRATADA, representada por Vbldemir
de identidade R.G. n. ' 21355803 SESP/SP,

Rua Esperança, n'’ 2500, Centro, CEP 85.998-000,
o presente Contrato de Empreitada com fundamento
CONTRATADA datada de 03/09/2025, conforme cbndições

cid,

nsGri

projetos, especifil les

96/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a execução cá

C:BUQ e serviços complementares em trechos
Mercedes/PR, sob regime de empreitada por preço dlobal
cronograma físico-financeiro, os
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra.

na qual estarão presentes representantes da
necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto
PARANACrDADE.
1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as esdecificidades do objeto contratado, esclarecendo
suas características gerais, implantação, cronograma Ifísico-financeiro, ocasião em que proceder-sc-á
à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o jcronograma físico de execução e o plano de

amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas rejativas às medições, condições de pagamento e
obrigações ,ia CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto destel Contrato é de R$ 461.895,00 (quatrocentos e

sessenta e um mil oitocentos e noventa e cinco rkais) , daqui por diante denominado “VALOR
CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste con+rato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária: [

02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana [ Pavimentação e Obras Complementares

Rua ;' Ir. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 L CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.$r – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.br.gov.br
Página 1 d+ 22
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Contrato n' 299/2025

DE EMPREITADA DE OBRA POR
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

DE MERCEDES E A EMPRESA
PAVIMENTAÇÕES LTDA., NA FORMA

interno, com = sede administrativa na Rua
Estado do Paraná, a seguir denominado
Sr. Laerton Weber, portador da cédula

sob n. ' 045.304.219-88, e a empresa Paraná
sediada na Rua Perobal, n'’ 4060, Apto. 0201,
de Umuarama, Estado-’do Paranâ, a seguir

Aparecido Polegatti, portador da cédula
no CPF sob n. ' 120.892.928-30, residente na

cidade de Mercedes, Estado do Paraná, firmam
na Lei Federal n. ' 14.133/2021, na proposta da

que estipulam a seguir:

serviços de pavimentação de vias urbanas em
rua e avenidas da sede do Município de

tipo menor preço, em consonância com o
técnicas e demais peças e documentos da

da obra, será realizada a reunião de partida,
e CONTRATADA, dentre eles,

contratado, bem como, supervisor do



Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

Contrato n'’ 299/2025

Elemento de Despesa:
Fonte de récurso:

4490510202
505, 000

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXÉCUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ad*.*,CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições dç ace=Ração 4 de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias
contados a partir da data da assinatura citada no extr+to do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 babi+antes que assim optarem, em conformidade com
o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 @a Lei Federal 14.133/21.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo Do estabelecido no itetn anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assiNatura citada no extrato do cóntrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles município 4 com até 20.000 habitantes que assim optarem,
em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de e{ecução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técbicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das q+antidades inicialmente previstas, obedecidos os
limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativo#, materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade jexpressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou dir+inuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato p4r fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à hua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevjsível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do con+rato;
g) de putros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execuçRo do contrato somente podem ser determinadas
pelo CONTK\TANTE no seu interesse, e os d+cumentos que as formalizam servirão como
fundamento para a readequação/alteração dos prazoq pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisaçãol ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo terqpo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila, submetendo-se toda docufnentação ao PARANAC:IDADE.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item a4terior por mais de 1 (um) mês, a Administração
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em blaca a ser aüxada em local da obra de fácil
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra baralisada, com o motivo e o responsável pela
inexecução temporária do objeto do contrato e a dat4 prevista para o reinício da sua execução,
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, sdspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazh de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as P,{RANACIDADE devem vir acompanhadas de

parecer técnico emitido pela fiscalização e analis4das pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.

r ::
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Contrato n' 299/2025

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os açrésci4os e supressões, a serem formalizados em termo
aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprirnido, sujeita à
aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuê+cia do PARANACIDADE
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente ir$possibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execuçbo da obra, deverá comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE avalie e to 4ne. q$.pr.Q„yidências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorrjda$ na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderÕo ser alegados domo justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de cobtratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadbs as condições da licitação, não cabendo direito

à CONTRATADA de formular qualquer reivindicaqão, pleito ou reclamáéão.

:i-

in\\

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de ]60 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrajo publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Fbderal 14.133/21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente pro@ogado quando seu objeto não for concluído no
prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do cobtratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveisja ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do coNtrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

:i 1+i: T== \ {r•: n 1

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, coNforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visívell preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreçd a melhor visualização, devendo ser mantidas
em bom estado de conservação, inclusive quanto à i4tegridade do padrão das cores, durante o
período de exercício da obra, substituindo-as ou recqperando-as quando verificado o seu desgaste,
precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANA[IDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contratb, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem corno, respeitar rigorosamente as re+omendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (buarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, daI remoção de qualquer forma de concreto e,
quando for o caso, do início dos testes de operação dRs instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um sdguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nbrmas de segurança do trabalho;
D dar ciência à fiscalização da ocorrência de qublquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste
de Ocorrência;

' X h\
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:ontrato, devidamente atualizado, Livro Diário
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h) providenciar a matrícula do objeto deste Cojtrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menodes em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, aindal em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a dartir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contratol em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificqç.ã9..e4igidas na licitação, especialmente a

reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os rnateriais, veícullos, máquinas e equipamW
1) examinar completamente os projetos, as peças dráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos, obtendo todas as informaçõejs necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do
objeto, se responsabilizando inteiramente pela apres+ntação da planilha de serviços para uma proposta
de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas Óas especificações técnicas que integram o Edital,
bem como garantir a qualidade de todos os materiaÊs e serviços executados, em conforínidadeM
as normas e especificações do DNIT/DER-PR, cohforme o caso, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no Plano de Amostragem\ proposto no projeto e aprovado na reunião de
partida, armando a respectiva Declaração de Realiz+ção de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto He massa asfáltica (traço), baseado pelo Método
Marshall, de todas as misturas das camadas do revebtimento asfáltico, produzidas em conformidade
com as especificações do DNiT/DER-PR, conforrde o caso, atendendo as condições indicadas no
projeto, com as devidas adaptações inerentes a dispdnibilidade de materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, confk)rme estabelece o item 1.2 da Cláusula Primeira;
p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentarjum novo cronograma físico de execução ou um
novo plano de amostragem (tendo como base o pibno de amostragem proposto no projeto), para
aprovação na reunião de partida;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, eIn caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui4 às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiçarem vícios, defeitosl ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

r\

in\

6.2 A CONTRATADA adotará como referência 4 cronograma físico-financeiro apresentado na
licitação para elaboração do cronograma de execu{ão, no qual corrstará a sequência de todas as

tarefas, os seus prazos de execução e respectivas dat+s de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos en 4argos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a
CONTRATADA compromete-se a assumir a int+gra lidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Admibistração Pública de qualquer ônus, sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contrat+uaI e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão s4r realizadas por escrito e direcionadas ao gestor,
fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000l– CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.5 As despesas referentes ao consumo de água e enbrgia, durante a execução do objeto9 são de inteira
responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entr4gar no prazo o resultado dos ensaios solicitados
pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo dd material das misturas será reavaliado através de

ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidob sç„ç§üyçrem previstos no Plano de Amostragem
e forem executados dentro da margem de .Qlerân da, conforme especificações do DNIT/DER-PR,
conforme o caso.

6.8 O consumo dos materiais aferidos através de bnsaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tec$icamerrte pela üscalização9 serão glosados e
descontados nas medições.

6.8.1 Consum9s acima dos quantitativos contratado+ não serão pagos.

n:: Hh•qFa;tq 1 : }•1
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRiGAÇÕES Db CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações nece+sárias para a total e completa execução do objeto
do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e ehcaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, devidamente embenhada, bem como os ensaios de controle
tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de ®ealização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documenta{ão técnica necessária para a execução do objeto
do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalhções;

g) organizar e participar de reunião de partida, nrmabdo a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o t4rrno de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a codformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Edital de !icit4ção e seus anexos, bem como com a proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento deFInitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeiçõks, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre oI valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações rElacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, merarjente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias útei4;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de +ontrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houvbr sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execuç40 do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

p-\
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n) adotar providências necessárias para a apuração dhs infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administração, blém de remeter cópias dos documentos cabíveis

ao Ministério Público competente, para a apuração qos ilícitos de sua competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em mobdê:,}?{41i:jçira corrente, até 05 Çcinco) dias úteis
após recepção do recurso financeiro pelo Munioípid, desde que haja a apresentação correta de cada

fatura dos serviços executados e documentos pertidentes, devidamente protocolados, cumpridas às

cláusulas contratuais e obedecidas às condições par4 liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (#@a) via, no protocolo geral na sede do licitador e
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a badronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, Àúrnero da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos 4 encargos que serão retidos pelo Município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dado# que julgar convenientes, não apresentar rasura
e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável lécnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, &uais sejam: recibo(s) da DCTFweb transmitida
para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s} mês(es) de execução do objeto contratual sendo
que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF doCs) período(s)
correspondente(s) que comprovem o seu recolhimdnto; comprovantes de Recolhimento do FGTS,
quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(g) doCs) mês(es) de execução do objeto contratual
e seu comprovante de pagamento, conjuntamente c 4m o Relatório do FGTS Digital e da relação de
empregados constantes da Obra, conforme informadb no “eSocial”.
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de r4'olhimento de INSS e FGTS da obra contratada,
devidos em todos os meses, contados entre a data d 4 assinatura do contrato e o primeiro pagamento
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comp+ovante do último recolhimento realizado
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos de
execução contratual, não ficando restrita ao período km que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardat e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pesso+1 alocado na obra.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos pejante a Justiéa do Trabalho – Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da bbra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões doICONTRATANTE, de acordo com cronograma
físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de fdrma que as atividades e os valores faturados,
correspondam às atividades e aos respectivos índic+s percentuais discriminados e informados pela
Fiscalização da obra, que acompanha o processo da bota fiscal/ fatura;
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condiciodada à apresentação de :
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pdla contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CR
8.2.2. A liberação da última parcela fica condiciona4a à apresentação de:

contrato ;

---\

/-x
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a) comprovante, nos casos previstos, de ligações deFInitivas de água e energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, du+ante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Neceita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conje I::P:::mçV,agem da obra conforme projeto/área de
reforma/área de acréscimo/área nova):

d) quando necessário, do AS BUILT, d4 obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, dekerá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúl}ima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nom 4 do Município de Mercedes/PR– CNPJ n. '
95.719.373/0001 -23

i.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra o
pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o vblor faturado, atualização monetária, conforme
índice estipulado no presente contrato, proporcional hos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra ed1 até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no jnontante de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento)
ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dibs.
8.4 A comprovada infringência de disposição de con+rato implicará retenção de pagamentos, até final
solução, sem prejuízo de outras penalidades cabívei
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE 4 direito de descontar das faturas ou da garantia
quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou 4ubprodutos de madeira, sob pena de não serem
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuíqo das penalidades previstas no contrato, deverão
ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s)
materiais;

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorizaçã# de Transporte de Produtos Florestais, expedida
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Re 4ursos Naturais Renováveis – IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal d+ Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis – IB,4MÁ, do fornec+dor de produtos ou subprodutos de madeira de

origem nativa.

/+,

,À lota(s) Fiscal(h) de aquisição dos referidos

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO ÓE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão s+r reajustados, em Reais, de acordo com o inciso
LVIII do art. 6'’ da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021 e dom a Lei Federal n'’ 10.192, de 2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quaddo e se for o caso, dentro do prazo de vigência
do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze> meses da data da apresentação do orçamento

+ :qi;:l
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definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concess4) do reajustamento, já houver ocorrido a revisão
do contrato para a manutenção do seu equilíbrio ecdnômico-financeiro, a revisão será considerada à
ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustifibada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços 4trit?yjyçj$„ ao contratado, não será concedido o
reajustamento de preços, salvo o corresp;or}dente io respectivo períOdQ .de execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da apiic#ção das penalidades pertinentes ao atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o crorrogramade execução, o reajustamento será aplicado com
índice correspondente somente pelo período de e8ecução efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de rnédição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ab reajuste de preços previsto neste Contrato pode
ser registrada por simples apostila, dispensando a celbbração de termo, conforme diiposto no art. 136,
I, da Lei Federal no 14.133/2021 ;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executadosm
Contratado :

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para minis ou para menos, de acordo com a variação dos

índices indicados, vedada a periodicidade de reaJuste inferior a um ano, contados da data do
orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Na4ional de Custo da Construção – Disponibilidade
Interna – INC:C-DF’, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo ser aplicada a fórmula

\k, ' 1;'}

#B\

a seguIr:
SR = S (112/10)
R = SR – S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12'’ mês do orçamen lo
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12'’ mês do orçamento
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento ve4ha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então
em VIgor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, brevistos no artigo anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para a Administraçãb, calculado por instituição oficial que retrate a

variação do poder aquisitivo da moeda.

r\

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EiECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% dcinco por cento) do valor do contrato, incluído,
no que couber, o reajustamento de preços, podendo her prestada conforme as modalidades previstas
nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da asqinatura do termo de contrato de empreitada, sob
pena de decair o direito de contratação, apresentad comprovação da formalização da garantia de
execução e da garantia adicional, se houver.

d:r f+ p :4
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10.2.1 Como condição para assinatura do contrajo, será exigida garantia adiciona1 do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitqnta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este bltimo e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Fedbral n'’ 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo
máximo de 1 (um) mês, contado da data de hom$1.PgRç;go,„da licitação e anterior à assinatura do
contrato .

10.4 Quando a garantia se processar*$ob a forma de beguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá
ser prestada de forma proporcional ao período contr4tua i, devendo sua validade coincidir com o prazo
de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser
prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o v4lor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor cobtratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da gadantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer
a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser proqidenciada a renovação da garantia contemplando
o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da gardntia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTMTANTE do objeto contr+tado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações d4nnitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrat 4 por culpa da CONTRATADA, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não s4rão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

i ?::: 1: :: 1:::;;;$ :;HI1; F

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econ4mico-financeiro do contrato, a parte Contratada
poderá apresentar um pedido formal de restabelecir$ento do equilíbrio econômico-financeiro à @
Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda ja documentação comprobatória pertinente que
justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade dd restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo máximo de dias corridos, corltadbs a partir do recebimento do pedido formal e da
documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhadal do pedido e a decisão fundamentada quanto à
aceitação, rejeição ou necessidade de complement4ção de informações. Caso haja necessidade de

complementação, a parte interessada será notificada, je um novo prazo será estabelecido para a entrega
dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes devbrão negociar os termos do restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, vi#ando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.

DO :STABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
+\
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11.6. O acordo resultante da negociação deverá sbr formalizado por meio de aditivo c.ontratua1)
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISÜALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRAT.
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados dolo Ç.Q:N*TRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambq? capacjtados para exercererR..essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato ao Sr. Jacs4n Marcos Lucian, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipbladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das pen+lidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometIda pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contrM
c) manter controles adequados e efetivos do presentel contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informabões e relatórios apresentados pcia fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do conkrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Dyeiko Alla4 Henz, e ao fiscal substituto Sr. Cristian Comin,
o acompanhamento da execução do objeto da presen+e contratação, informando ao gestor do contrato
todas as ocorrências, em especial as que possam prejÜdicar o bom andamento da execução contratual.
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente J a contar da data da assinatura deste Contrato,
citada no extrato do contrato publicado no Diário Ofibial, à medição baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andaMento físico dos serviços e çomparará com o
estabelecido no cronograma físico-financeiro e cr#nograma de execução aprovado, para que se
permita a elaboração do processo de faturamento. C4so os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma físico-financeiro, ser4 registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá proviHenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do +ontrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serãb exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornedidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento da# obrigações contratadas
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, +elativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapasl construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será #ssociada à execução de etapas do cronog@@@
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de met+s de resultado, vedada a adoção de sistemática
de remuneração orientada por preços unitários ou ref+renciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execuçãd do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser libera+a no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de abálise e discussão pelas partes contratantes e,

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente berá liberada no prazo previsto contratualmente.

/\

/'--\
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12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objjeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o pagamento, pelo
CONTRATANTE, de valores referentes à eventual bxecução de etapas subsequentes do cronograma
físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alter4ções, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autbridade competente.
12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, duan*d9..ne_qessária, constitui responsabilidade do
CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE au}orizar a sua readequação, desde que motivada e

justificada por fatos supervenientes não imputáveis +o CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos coNtratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo no+ casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível o licitante constatar as eventuais discrepqncias de quantidadbs com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos dem4is casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual.

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados errob de pequena relevância, relativos a pcM
variações de quantitativos, será pago exatamente o dreço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados errob ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustadog termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão dd contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusIve notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes

#\

a) quando houver omissão no cumprimento de suas 4brigações;
b) quando verificar problemas na execução do objet+ contratado, sem que a fiscalização e/ou gestão
tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADAI do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colabor4r para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objqto contratado;
b) examinem os registros e documentos que conside+arem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra dm preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato .
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteir$ de obra um projeto completo e cópia d@
especificações técnicas, memoriais, cronograma físiqo-financeiro, cronograma de execução, planilha
de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDq, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e p 4la fiscalização, e deverão ficar reservados para
o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados so+nente será permitida com autorização prévia da
fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula dão exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empfegados ou prepostos.

casos

10\
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12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fisjalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA qubnto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes, responsabilizando-se esta quantb a quaisquer irregularidades resultantes de

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não
implicarão corresponsab11idade do CONTRATANTF ou do servidor designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualqued ôrlps ,pçla rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material !e/ou componente ou parte dele, que apresente

defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar + vigência da garantia prevista no ordenamento
jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigidol removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeirojs para o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção $culta aquele regujtante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicaçãb de material em desacordÓ;*é"om as normas e/ou
prescrições da ABNT, especificações e/ou memor jais, não se referindo aos defeitos devidos ao

desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a

correção, remoção e/ou substituição do material rejeItado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem sdlicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma das atividades remanesce4tes e discutir os problemas potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito . A notificação tornar-se-á efetiva
após o seu recebimento. Todos os assuntos disbutidos e decisões tomadas em reuniões do
CONTRATANTE com o CONTRATADO serão r4gistradas em atas, que servirão de documento
legal da obra e permitirão gerenciar as responsab+ lidades por tarefas específicas. As atas serão
lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OB:
PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhosl especificações técnicas e mernoriais propostos
para as obras provisórias que se façam necessárias à frscalização, que deverá aprová-los caso estejam

adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as resdonsabilidades da CONTRATADA pelo projeto
de obras provisórias.

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dosjórgãos competentes para o seu projeto de obras

,S PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS NÃO

r\

provISÓrIas.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CON[RATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões q+antitativas que se fizer(em) na obra, nos limites
autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de ! acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ujtrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contempladoslpreços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâdletro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 E CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedesjpr.gov.br
Página 12 de 22



1

+4

a 1

de

Estadb do Paraná

Contrato n'’ 299/2025

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA LTERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS EDOS
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamendos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATAIDA e serão de primeira qualidade, cabendo ao

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalizaç#o, impedir o emprego daqueles que julgar
impróprios ,
14.2 Sempre que dos documentos de liçjt?ção 11

b constarem características determinadas
@h-

referência à mão-de-obra se-á quemateriais, artigos e equi .mentes, entender gevem ser novos, da
melhor qualidade em suas respeçtivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No

e equipamentos sãq mencionados nas especiBcações técnicas e/ou
:97 :g::

caso em que materiais,
alquer padrão especihl, o CONTRATANTE decidirá sobre a questãomemoriais corno “simila

da similaridade

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA SE. [(,'A DO TRABALHO
CONTRATADA não de dualquer responsabilidade quantoserá eximida15.1 ;egurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá f4rnecer a todos os trabalhadores o tipo adequado
de equipamento de proteção individual – EPI, dever# treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs
15.2 O equipamento de proteção individual fornecid4 ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA. em qualquer hipótese, nãb se eximirá da total responsabilidade quanto à

71r:1:§ l:7: :nJ : #a faT : :: 1 i 1 : :ã= i 3f : ol]a[ i nV: Jr: :11 k ; 1; r1 : El1::::gte :::1: 1:negligência ou de

“Da Segurança e d
Regulamentadoras relativas à SI lo trabalho

todas as condições de higiene e segurançaobservadas15.4 Deverão ser

4eus empregados e aos materiais envolvidos nanecessárias à presl
lo e Emprego e Normas Regulamentadorasobra, de acordo co] ias do Ministério do Tl

e medicina do tra
.tuará objeü lrimento das normas de lo

não cumprimento das e; ;ias de leiserviços ou pata

mo justificativa por atraso na execução da obver paralisahou caracterizadas cse

imediata do responsável pelaàc lar ao (::ONTRA'1 so a presença
lente (, >s se+viços e/ou nos bens de terceiros, para que sejalaem

rÍ

S }SPON

g

’A
CONTRATAD.

'RATADA re: nos termos do)bj oto1 lo

1 Brasileiro, be lo bom andat Into dos serviços, podendo o CONCl

por intermédio da fiscalização, impugná-los quandol contrariarem a boa técnica ou desobedecerem
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memo+iais
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito kistema de sinalização e segurança em todos os

locais de serviços, principalmente nos de trabalho qm vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho
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16.3 A CONTRATADA assumirá integral Iresponsabitidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da eHecução dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou 4otais, isentando o CONTRATANTE de todas as
reclamações que possam surgir com relação ao pres4nte Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presentd CQ„r$r4To, a CONTRATADA assumirá para si a
responsabilidade por toda e qualquer eyej#uaI ç$ndenação, isentandQ ; a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expresgamente, é a de que a CONTRATADA assuma e
se responsabilize direta e integralmente pela plena b total realização dos serviços contratados, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação cqntratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diret&mente, por todo e qualquer ato ilícito prati8do
por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necqssidade de ressarcimento de danos materiW
morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles
a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos endargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

,n\

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBI$11ENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoribmente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão dO objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo bom funcionamento #os serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsdbilidade do CONTRATANTE. A aceitação da

obra pelo CONTRATANTE se dará quando njo houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Con+ato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante bomissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, aCs) obra (s)
será(ao) considerada(s) como recebida(s) definitivar+ente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não eHclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execuçãol do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis
nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação] simulação, fraude, incapacidade dos agentes

públicos, impossibilidade jurídica ou iiiçitude.

,P„\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCON+RATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o present+ Contrato, a nenhuma pessoa física ou juridica,
sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licidado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permiti+a até o limite de 0,76% (conforme estabelecido

no item 16 do Termo de Justificativas Técnicas Relejantes, anexo ao Edital - ARQUIVO DIGITAL)
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do valor total do contrato, respeitando o limite máxibo constante no Edital de licitação, nas seguintes
condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a duem incumbe aferir as condições de habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcon+atada, bem como, os requisitos de qualificação
técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do obj4to~paR: ps „quais foi exigida, como requisito de
habilitação técnico-operacional, a apresentação de btestados que comprovem execução de serviço
com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabeleçe na assinatura do cbntrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a
subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pag#mentos, que permaÂecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permbnece a responsabilidade iritegral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realiqar a supervisão e coordenação; -das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contr4tante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrat4ção.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrat# a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE] deverá obrigatoriamente reassumir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da Pata da notificação ou aplicação da multa, sem

prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extfnção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃd DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nhs termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração ] exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as part+s, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse dal Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cIáusdla compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apüração de perdas e danos, a perda da garantia de
execução, sem embargos da aplicação das demais pebalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que Óretender extinguir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigbrará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entreáar o percentual executado e/ou o objeto deste

contrato inteiramente desembaraçado, não criandoi dificuldades de qualquer natureza, devendo,
obrigatoriamente, apresentar os documentos previstok para liberação da última parcela.

19.5 A documentação da rescisão deverá ser inseridajno Portal para análise do PARANACIDADE.

n\

PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da dei n' 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cajse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessd coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)deixar de entregar a documentação exigida para o kertame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de f4to superveniente devidamente justificado;

exigida para ? :c9ntratação, quandof) não celebrar o contrato ou não entregar 4
convocado dentro do prazo de validade de sua prop4sta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entreg;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exiJida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

do objeto da licitação sem motivo justificado;

./\

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na e+ecução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud4 de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetikos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n'’ 12.446, de IQ de agosto de 2013.
19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas peIoICONTRATANTE as seguintes sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descurrjprimento de quaisquer obrigações previstas no
edital e seus anexos e neste contrato, que não conqgurem hipóteses de aplicação de sanções mais

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por 4ento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela
recebida em desacordo com o cronograma físico-fin4nceiro acordado, limitada a 90 (noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplêncja parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da parcela inadimplida;
19.7.4 muIta compensatória, em caso de inadimplêncha total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do

graves ;

contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbit4 da Administração Pública direta e indireta do
CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f’ e “g” do item 18.5, na forma prevista Ina Lei Federal n'’ 14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e codtratar com a Administração Pública, nos casos

previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1” do item 18.5, bem como nos casos previstos no item 18.6.5
que justifiquem a imposição de penalidade mais [grave, na forma prevista na Lei Federal n'’
14.133/2021 .

19.8 As sanções de advertência; impedimento de iicit&r e contratar; e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativ+mente com a penalidade de multa, facukada a
defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíqeis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contrataHo, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judi+ialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplic4da ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ger inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor
contratual.

'n'\
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19.11. O procedimento para aplicação das sanções geguirá o disposto nos artigos
Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contradit 4rio e ampla defesa

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de brevenção
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Ad inilçrq}iyq
Federal n.'’ 12.846/2013 e seus regulamentos, compfometem-se
nenhuma das partes poderá oferecer,= dar ou se çomÓrometer
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tánto
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação
de qualquer espéCIQ! de modo fraudulento que constjtuam

fraudar a 61de manipular ou
’ J;a

líbrio ecoi lnancelro

ou indireta quanto levendodeste

ajam da mesma forhaadministradores e col

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS AL’ )RAÇÕES
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer d:

da Lei Federal n.'’ 14.133. de 2021, mediante anuêncja

tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vIgência

CLÁUSULA VI' DAS DIS+OSIÇÕES;SIMA SEGUNDA
)tifiçar à fiscaliza22.1 Deverá a CCJ .0

ser descobertoa serem seguidos,
;anteiro de obras é/ousignificativo em qui

do presente contrato
22.2 Havendo discre ;ia entre os valores indicadbs
acordado entre as ’alecerão)s contratan
22.3 Os casos omissos serão di brdo
vigor e aplicáveis a espécie. 1

b,

O presente contrato e seus aditamentos serão dublicados

TERC

do município m

us [ERENCIAMENTO
}E PRODUTOS EE DA

23:1 No diz :onstrução Civil, a emferenciamento de Re4íduo;respeito a
.g

a Resolução do CONAMA n.'’ 307, de 5 de julho dera de aco]

=i:: 1:1e slação pertinente do jmunicípio onde será realizadatarnente c.

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ob subprodutos de madeira de origem exótica ou
nativa que tenham procedência legal, conforme Decr+to Estadual n.'’ 4.889, de 31 de maio de 2005
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADOI dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com lparo no art. 137, I da Lei Federal 14.133, de
2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos ;mos Diplomas Legais e neste Contrato
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156 e seguintes da

à corrupção previstas na legislação
(Lei Federal n.'’ 8.429/1992), a Lei

que para 4 execução deste contrato
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

por conta própria quanto por intermédio de

vantagens financeiras ou benefícios indevidos
prática ilegal ou de corrupção, bem como
do presente contrato, seja de forma direta

garantir, ainda que seus prepostos,

CONTRATUAIS
hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes
expressa do PARANACIDADE, salvo as que

contratual.

GERAIS
e aguardar instruções sobre os procedimentos

qualquer objeto de valor histórico ou valor
local em que está sendo executado o objeto

numericamente e por extenso, fica desde já
aqueles mencionados por extenso.

entre as partes, com base na legislação em

no Portal Nacional de Contratações
20 dias úteis da data da sua assinatura.

DE RESÍDUOS DA
SUBPRODUTOS DE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORI
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Mar+chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Cqntrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contra+o adota a data da assinatura citada no extrato
do contrato publicado como data do acordo nrr4ado, çstando as demais clausulas vinculadas
submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam ojpresente em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

/\\ Mercedes/PR, em 22 de setembro de 2025.

LAERTON . - ÍfJ EighT;EfE:ILd: 3:il78:8
WEBER:04530421988 D„aH,: 202s'09'22 13:43:47

-MuniÚbiÓ 1l2$tercedes
CONTRATANTE

PARANA AssInado de forma 491181 por

:f:kT5E5%!Ê::8EoSo IT; 3;fs?3:ltg:2
01 88 43'oo’

Paraná Pavimentações Ltda
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAUL:88632350900 Poa3%o; 2025'09'22 13:43:58

Edson Knaul
RG n' 5.818.820-4

JACSON MARCOS 3: 2#qU;::b\;digit’1 p“

LUCI AN:00691052948 D::ITiooo265TJ;391l44:1 1 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
RG n' 6.820.3147

=\
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOb E MODELO DE DECLARAÇÃO
PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – Pt/IF – TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM – CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavi4lentação, conforme Referencial de
Ensaios - M_ (www.der.Dr.gov.br/Pagjna/E7wi ficaçoes-dc-Materiais-e-EIF;
Tecnologicos-para-Serviços-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aqueles específicos phra o projeto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadarne Seco
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada
DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida
DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulojnetricamente
DER-ES-PA- 11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado coIn Cimento
DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Ci4lento
DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas
DER-ES-PA- 19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais – Liga+tes Convencionais e Mo. .ificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para
DER-ES-TE-06-23 Aterros

'undação de Aterro

lcional de Infraestrutura de TransportesEspecificação de Serviço - ES – Departamento

DNIT 031/2024-ES – Pavimentação – Concreto asfá+tico – Especificação de serviço
Í)X-IT Iii/2-009-ES - TerraDlerwem - ServÀ,mr es - Esc
DNIT 106/2009-ES - Tere e
DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem -- EmpréstimodEsDecifiwão de serviço
DNIT 108/2009-ES - TerraIMenagem - Aterros - Esp4cificação de serviço
a MMz@Qdoa©L=EMç_dElçÂçã2J&teIEkg

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br [ CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.qoÜ.br
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Municípi+ de MercedesA .i/

Estadl do Paraná

Contrato n'’ 299/2025

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do sudleito - Especificação de serviço
M@Slometricamente - EsDecificacão
de serviço
DNIT 141/2022-ES: Pavimentação - Base estabili2 lda ;ranulometricamente - Especificação de
serviÇO

DNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento - Especificação de
':.1

1
Ê:.' :

1

1.:

i':4

serviÇO
DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço
w -una br BIll@o – IrMí @ÚMe asfáltico - Especificação de serviço

DNIT 145/2012-ES: Pavimentação - Pintura de ligdção com ligante asfáltico - Especificação de
serviÇO

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratajnento superficial simples - Especificação de
serviÇO
DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Trat] lento superficial duplo - Especificação de

1 l H iql• h E a b 1 1: F ; • /? serviÇO

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratàmento superficial triplo - EsDecificação de
serviÇO
DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Prél- misturado a frio com emulsão catiônica
convencional - Especificação de serviço

Especificação de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tiDO cura ráni Ja
s os diluídos tiDO curi;
DNER-EM 367/97 - Material de enchimento Dar-mturas betuminosas
r asfálticos de De o de Material

r imentação – EsDecificação de Material
DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosa gem de betume
DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa – deterrmção da densidade aDarente
DNER-ME 083/98 - Agregados - análise ica
o Mr o da mamwcífica auarente “in situ”, com emDrego do
frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos je semi-sólidos - Determinação da densidade
e da massa específica
DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica – Mistlllras asfálticas – Determinação da resistência
à tração Dor compressão diametral - Método de ensai
DNIT 164/2013-ME: Solos – Corw@o uti mdo amostras não trabalhadas – Método de
Ensaio

DNIT 427/2020-ME - Pavimentação – Misturas asfdltiças – Determinação da densidade relativa
x a e da maecíl da em amostras não comDactadas - Método
de ensaio

DNIT 428/2022-ME - Pavimentação – Misturas asf4lticas – Determinação da densidade relativa
bAO OHae wr c aM - Método de ensaio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 ] CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.Dr.god, br
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Municípi1 de Mercedes

Estadl do Paraná

E
8

Contrato n' 299/2025

DNIT 446/2024 – ME – Avaliação da durabilidade )elo emprego de soluções de sulfato de sódio
ou magnésio – Método de ensaio
DNIT 447/2024 – ME – Misturas asfálticas – Ensaiol de estabilidade e fluência Marshall _ Método
de ensaio

DNIT 450/2024 – ME – Equivalente de areia – MétÚdo de ensaio

Waste wr abrasão e impacto no
equipamento “Los Angeles” – Método de ensaio

DNIT 452/2024 – ME – Agregado graúdo – Adesivldade ao ligante asfáltico – Método de ensaio

b:,,

Ek+:

,’-q,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 ] CEP 85998_1 00 _ Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001_23

www.mercedes.Dr.qovl br
Página 1 2
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Municípi+ de Mercedes
Estadb do Paraná

Contrato n'’ 299/2025

MUNICÍPIO DE MtRCEDES/PR

Declaração de Realização dd Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT nc)

Medição n'’Lote

Empresa Contratada
CNPJ N' Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Data de recolhimentoN'’ da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

(%) executadoServiços:

Terraplanagem:
Reforço do Subleito :

Regularização e compactação do subleito :
Sub-base:
Base:

Revestimento :

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológi4os na presente obra, conforme descrito no
anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas +igentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem chmo a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Mercedes/PR, em xx de xxxx de 2025 .

Nome

Formação - CREkVCAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 ] CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.Dr.qovl br

Página 1 2:



Municípiq de Mercedes
Estadd do Paraná

Extrato do Contrato hQ 299/2025

CONTRATANTE: Município de Mercedes, repfesentando por seu Prefeito, Sr. Laerton
Weber;

CONTRATADA Pavimentações Ltda., CNPJ bQ 55.088.498/0001-88, sediada na Rua
Perobal, n') 4060, Apto. 0201, Qd. 74, Lt. 07, Centro, CEP 87.501-300, na cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, representada dor seu sócio-administrador, Sr. Valdemir
Aparecido Polegatti;

OBJETO: Execução de serviços de pavimdntação de vias urbanas em CBUQ e
serviços complementares em trechos de ruã e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

VALOR: R$ 461.895,oo (cento e setenta mil rebis).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e seslenta) dias, contados a partir da data da
assinatura.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2025.

FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândidl Rondon, Estado do Paraná.

Mercedes - PR, 23 de setembro de 2025.

UBL}GADO

[) {{}\7 r\\ r #b: 53
L, \t\liv; 5' IC; sAL ELETRüjqêC;C>

. rrlurc8cids.pr.gov. b-r\?\n

b. :_-il..: ., 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.Or – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. br.gov.br
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MUNICÍPIO
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DE MERCEDES -\
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23 qe sq{qrQILW „çi9_2Q2g

ATOS DO PODER dXECUTIVO

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.q+v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 13/10/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo enconkra-se no site www.mercedes.pr.qov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encon+ram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do MunicIpio de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’

555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de seguhda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:

07:30 às 1 1 :30h e 13:ooh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-trail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 23 de setembro de 2025.

CONTRATADA Pavimentações Ltda., CNPJ n'’ 55.088.498/0001488, sediada na Rua Peroba 1, n'’ 4060, Apto. 0201, Qd. g :
74, Lt. 07, Centro, CEP 87.501-300, na cidade de UmuaraMa, Estado do Paraná, representada por seu sócio- 8 ;
administrador, Sr. Valdemir Aparecido Polegatti; 1 : g

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação de vias urbanab em CBUQ e serviços complementares em trechos de 5 E
rua e avenidas da sede do Município de Mercedes/PR. 1 ã i

$
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CONTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seul Prefeito, Sr. Laerton Weber; i-E
Ré

(-

É .#
11

FJFf
fri#

Laerton Wed>er
Prefeito

EXTRÂI

, coNca@E)R$P!}}l:§$:}
0 W m 912025
DA

bNtCA N' 6/2025

Extrato do Contrato io 299/2025

+IALOR: R$ 461.895,00 (cento e setenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contadoq a partir da data da assinatura.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 20k5.

FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado db Paraná.

Mercedes - PR, 23 de setembro de 2025.

g ADJUDieÂçÃ©
) &' 8212

TERMO DE HOMOLOGAÇÃd E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 82/2025

Página 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pbdrão ICP.Brasil e Protocolado com Carirnbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste @açurrlente, desde que visualizado através do site:
Tempo

www mnrcÊdas r>rjnrrv hr
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.088.498/0001-88
Razão Social: PARANA PAVIMENTACOES LTDA
Nome Fantasia: PARANA PAVIMENTACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2026 Automática
FGTS 17/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 21/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/10/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 03/09/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2025 10:07 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/09/2025 às 10:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 120.892.928-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68B8.3E2A.7FC3.2002 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/09/2025 as 10:10:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68B8.3E2A.7FC3.2002&cpfCnpj=12089292830


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2025 10:09:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PARANA PAVIMENTACOES LTDA
CNPJ: 55.088.498/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI 
 
CPF: 120.892.928-30 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 10:10:36 do dia 03/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: CGVC030925101036 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI 
 
CPF/CNPJ: 120.892.928-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:11:02 do dia 03/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: BUHV030925101102 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5
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Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 12089292830
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Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR
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Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 09/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 03/09/2025 10:10:16

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 12089292830

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

03/09/2025, 10:10 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12089292830&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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 DILIGÊNCIA 

 

Concorrência Eletrônica n° 06/2025 

Processo licitatório n° 156/2025 

 

 

 A licitante PARANA PAVIMENTACOES LTDA, ora melhor classificada no presente 

certame apresentou documentação de qualificação técnica emitida pela prefeitura de 

Francisco Alves-PR referente a uma execução de obra de pavimentação asfáltica em 

CBUQ, contudo, verificou-se que o atestado/declaração apresentado informa que a 

referida obra ainda está em fase de execução, não estando devidamente concluída.  

 

 Mediante orientação técnica do Setor de Engenharia, optou essa comissão por 

realizar diligencias junto a prefeitura de Francisco Alves para averiguar a veracidade e a 

lisura dos documentos apresentados.  

 

 Realizou-se telefonema para a prefeitura de Francisco Alves onde a servidora 

Sandra informou que o engenheiro Douglas Mariano não se encontrava na prefeitura 

naquele momento, informando então um número de WhatsApp para contato. 

 

 Após contato realizado via WhatsApp foi possível auferir a veracidade e a lisura 

dos documentos apresentados, com a confirmação de que a empresa PARANA 

PAVIMENTACOES LTDA de fato executou a obra como consta nos documentos. 

 

 Nas palavras do Engenheiro Douglas Mariano:  

  
 Sim a empresa está executando obra no município sim, não está 

totalmente concluída, mas falta apenas a pintura de sinalização. 

 

 

 Desta forma resta clara a execução da obra, sanando portanto a motivação desta 

diligência.  

 

 Segue em anexo a este a Screenshot da conversa de WhatsApp na integra. 

 

 Munícipio de Mercedes 05 de setembro de 2025. 

 

 

Felipe Kauan Weber 

Membro da Comissão de Contratação 

FELIPE KAUAN 
WEBER:09057591928

Assinado de forma digital por FELIPE KAUAN 
WEBER:09057591928 
Dados: 2025.09.05 07:59:54 -03'00'
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

1. EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2025 
1.1 – OBJETO: Pavimentação de Vias Urbanas em CBUQ, 2.622,01 m² 
1.2 – EMPRESA LICITANTE: Paraná Pavimentações Ltda 

 
2. RELATÓRIO TÉCNICO 
A empresa Paraná Pavimentações Ltda, CNPJ 55.088.498/0001-88, encaminhou ao Município de Mercedes, “Atestado 
de Capacidade Técnica” emitido pela empresa Ana Karolyne Karaziaki Belchior Couto Ltda (CNPJ nº 48.073.900/0001-
95), datado de 24 de maio de 2024, declarando que a empresa licitante executou “obra de pavimentação asfáltica para 
vias urbanas utilizando CBUQ FAIXA ´C´de 5 cm de espessura com dimensão total de 6230m²”. A certidão apresentada 
tem a finalidade de comprovar a aptidão para execução dos serviços do objeto supracitado (capacidade técnico-
operacional – item 7.5.3.1.b, pg. 13 do edital). 
Entre as informações contidas na certidão, destacam-se endereço da obra executada (Loteamento Nossa Senhora dos 
Navegantes, Avenida Minas Gerais, Porto Camargo, Icaraíma – PR, CEP 87.532-000) e período de execução 
(17/05/2024 a 24/05/2024).  
A obra atestada comprova a pavimentação em concreto betuminoso usinado à quente (6.230,00 m²). Portanto, atendendo 
a exigência editalícia quanto ao item de qualificação técnico-operacional, uma vez que atinge o volume de 311,50 m³ 
(espessura informada de 5,00 cm) e 747,60 t (considerando a densidade de 2,40 t/m³). 
Afim de resguardar a administração pública quanto as informações contidas na certidão apresentada, averiguou-se ima-
gens retiradas do Google Earth Pro, identificando a obra mencionada, em Porto Camargo, no município de Icaraíma – 
PR, onde é possível verificar os serviços executados, comparando-se as imagens do dia 04 de junho de 2021 e 06 de 
maio de 2024. Acrescentam-se ainda, imagens retiradas da visão “Street View”, realizada em abril de 2024. 
 

 
04 de junho de 2021 
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06 de maio de 2024 
 

 
“Street View, Av. Minas Gerais” – abril de 2024 
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“Street View”, Rua Três” – abril de 2024 
 
De certo que as imagens acima trazem a luz que a obra fora iniciada após 04 junho ano de 2021, encontrando-se concluí-
da em abril de 2024, portanto, trazendo dubiedade quanto ao período de execução mencionado no atestado. 
Assim sendo, recomenda-se ao agente de contratação certificar-se quanto as informações contidas no “Atestado de Ca-
pacidade Técnica” apresentado, por tal, recomenda-se a apresentação de documentos que possam validar as informa-
ções. Outrossim, faz-se necessário verificar junto a empresa Ana Karolyne Karaziaki Belchior Couto Ltda, a desavença 
quanto ao período de execução da obra. 
Faz-se importante compreender o real período da execução dos serviços, uma vez que a empresa licitante possui data de 
abertura apontada em 10 de maio de 2025 e registrou-se no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
(CREA-PR) em 16 de maio de 2024, portanto, causa estranheza da execução dos serviços anteriormente a sua fundação. 
 
 

Mercedes – PR, 03 de setembro de 2025. 
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